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DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 
1. Tratam os autos de Tomada de Contas Especial, instaurada pelo Fundo Nacional de 

Saúde (FNS), em razão da não comprovação de pagamentos de despesas com recursos do SIA/SUS 

e AIH's (Sistema de Informações Ambulatoriais/Sistema Único de Saúde e Procedimentos de 

Autorização de Internação Hospitalar) realizados pela Prefeitura Municipal de Araguanã/MA, nos 

exercícios de 2006, 2011 e 2012. 

2. Realizou-se ofício citatório do responsável, José Uilson Silva Brito, encaminhado para o 

endereço: “Rua do Sol, nº 320, Casa- Centro- CEP: 65.368-000- Araguanã- MA” (peça 32), 

constante de pesquisa realizada na base da Receita Federal (peça 27) que retornou com a informação 

“Ausente”, no aviso de recebimento dos Correios (peça 34); 

3. Nos termos do que preconiza a Resolução TCU 170/2004, a devolução do expediente pelo 

motivo “mudou-se” deve ensejar a “consulta a outros cadastros mantidos por instituições públicas 

ou privadas que possam oferecer subsídios para à obtenção do endereço do destinatário; 

4. Em consultas efetuadas na base CPF, Telelista (www.telelistas.net), 102 Busca 

(www.102busca.com.br), Base Cemar (unifica.equatorialenergia.com.br) e Google (peça 7), 

confirmou-se que seu endereço permanece o mesmo, não se tendo identificado endereço distinto 

daquele apontado na base CPF. No entanto, observa-se que nos TC 000.385/20166, o referido 

responsável foi regularmente citado (peça 08); 

5. Ante o exposto, em homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório determino 

a renovação da citação do aludido responsável, nos endereços constantes da peça 48. 

6. Em caso de insucesso, e constatada a inexistência de novos endereços em pesquisa 

superveniente, autorizo a citação do responsável por via editalícia, a ser publicada no Diário Oficia l 

da União – D.O.U. 

 

Secex-MA, 27/01/2017. 
 

(assinado eletronicamente) 

LÚCIO AURÉLIO BARROS AGUIAR  

Diretor  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56901791.
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